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RESUMO: A Constituição da República estabelece,
em seu art. 21, X, ser da União a competência pe-
la manutenção do serviço postal e correio aéreo
nacional assim como legislar sobre o assunto,
art. 22, V. D serviço postal é regulamentado pela
Lei 6.538(78 sendo realizado pela Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos, ECT, Empresa Públi-
ca, integrante da Administração Pública Indireta.
As Empresas Públicas existem para a prestação de
serviços ou exploração de atividades económicas.
Sendo Serviço público, submete-se ao art. 22 do
Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078190,
e os serviços fornecidos devem ser adequados,
eficientes e seguros. A Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental 46 contestou

ABSTRACT: Tbe Constitution defines that the
authority over maintenance ano legislation re-
garding the Postal Services and National Aerial
Mailing is the Federal Union, Article 21, X and
Article 22, V. The Postal Service is reguiated via
Law 6.538/78 and is performed trough the Bra-
zilian Company of Mailing and Telegraphs (Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos, ECT), a
Public Company that is part of the Indirect Public
Administration (Administração Pública Indireta).
Public Companies are created te provide services
or te explore economic activities. As any Public
Service it must submit te Article 22 of our Con-
sumer Protection Law (Law 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor) and must provide an
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a recepção da lei que regulamenta o serviço
postal por entender que ela assegura o mono-
pólio dos serviços postais aos Correios (arts. 21
o 9 ), e por considerar como crime a violação do
privilégio postal da Unido (art. 42). A existência
do monopólio estatal dos Correios contraria os
principies da Ivre-iniciativa, da liberdade no
exerccio de qualquer trabalho, da vre-concor-
rência e do livre exercido de qualquer atividade
econômica. A liberdade ao consumidor é atingida
a partir da ausência de escolhas, considerando a
deficiência na qualidade do serviço público pos-
tal prestado. A ADPF foi julgada improcedente
pela maioria dos ministros do Supremo Tribunal
Federal. Nesse contexto, há dois Projetos de Lei,
07.638/17 (apensado ao Projeto de Lei 6.385116)
que dispõe sobre a prestação preferencialde
serviços postais da ECI pelos órgãos públicos
federais da Administração Direta e Indireta o o
7.354/10, que dispõe sobre a compensação a
clientes da ECT no caso de atraso ou extravio de
objeto postal.

PALAVRAS—CHAVE: Serviços públicos - Serviço pos-
ta Monopólio Empresa pública Consumidor.

adequate, efficient and safe service. lhe n. 46
Argurnent of Breacb of Fundamental Precept
(Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental) is frmly against the reception of the
Law that rules over Postal Services, bocauso it
states that the entire monopoly of alI postal and
mailing services in Brazil must remain within
the EC1 (Correios, as commonly known) (article
2 and 9 ), also, the sarne Law defino as crime
the violation of the Union Postal privi}ego (arti-
ole 42). lhe exstence of a State Monopo y over
MaIng Services is against the principies of troe
enterprise, free exercise over any labor, free com
petition and the free exercise of any economic
activity. lhe lack of choices also hurts the free-
dom of the consumer, especially wbon the qua
lity of pub • c p ostã1 services is found wanting.
lhe Argurnent of Breach of Fundamental Precept
)ADPF( was denied by most of the judges at the
Supremo Court (Supremo Tribunal Federal). In
this oontext, there are two Bili of Laws, 7638117
)appended to Bit No. 6,385/16) which providos
for the proforentiol provsion of postal services
of the ECT by the federal publc agencies of the
Direot and lndiroct Adrnnistration and 7.354/10
whtcb providos for compensation to ECI custo
rnors in caso of delay or loss of postal items.

KEywoRos: Pub lo services Postal servicos -
Monopoly - Publc company - Customer.

SLJMAR 0: 1. Introdução. 2. Breve abordagem ã administração pública direta e indireta. 2.1. Con-
ceito de empresa pública. 2.2. Conceito de servido público. 2.3. O serviço postal, correios e a
ECI. 3. A desatualização da Lei 6.538178. 3.1. A ADPF 46. 3.2. Projeto de Lei 7.638117. 3.3.
Projeto de Lei 7.354/10. 4. Franquias de serviços postais. Conclusão. Referências.

1. INTRODUÇÃO

A Lei 6.538/78 regulamenta as atividades dos serviços postais, as quais são
desenvolvidas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa
Publica da Administracão Pública Indireta.

1 . Disponível cm: (wx wp1ana1ro.govhr/ccvi1_03/1cis(Ló538.hrixx (. Acesso em: 0ft09.2017.
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A franquia é considerada uma atividade vantajosa aos interessados em de-
senvolvê-la, pois a marca vendida já é conhecida, o que facilita ao empreendedor
franqueado sua exploração. Há as exigências pactuadas em contrato em que o
franqucador (dono da marca) pode estabelecer os requisitos necessários ao fran-
queado (executor dos serviços ou produtos da marca), como métodos de orga-
nização e trabalho.

O Projeto de Lei 7.638/17 (apensado ao Projeto de Lei 6.385/16), que dispõe
sobre a prestação preferencial de serviços postais da ECT pelos órgãos públicos
federais da Administração Direta e Indireta, enfatiza o uso dos Correios aos ór-
gãos públicos da Administração Direta e indireta. Posto isto, haverá a desneces-
sidade de que o Estado venha se utilizar de desculpas para eventuais dispêndios
econômicos em torno de licitações envolvendo empresas privadas, além de se con-
siderar a redução do tempo consumido em que se realiza o processo licitatório.

Quanto ao Projeto de Lei 7.354/10 que dispõe sobre a compensação a clientes
da ECT no caso de atraso ou extravio de objeto postal. Irá priorizar a indenização
quanto ao atraso, extravio e avaria nas encomendas, sejam correspondências, ou
produtos, pela omissão da Lei 6.538/78 quanto aos valores a serem ressarcidos
em relação a atrasos e danos sofridos pela correspondência. Espera-se que diante
dessa alteração todas as agências dos Correios, sejam elas terceirizadas ou não,
sigam o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor quanto à adequação,
á eficiência e á segurança dos serviços prestados como forma de respeito ao con-
sumidor usuário.

Mister destacar que essa descentralização dos serviços postais não desobriga a
responsabilidade objetiva atribuída constitucionalmente ao ente da Administra-
ção Pública Indireta, a Empresa Pública. Sendo, portanto, dever do Estado saber
selecionar e orientar seus agentes no exercício da prestação do serviço público
em prol do interesse público e respeito ao usuário consumidor.

Uma Empresa Pública não dispõe de poder de polícia administrativa, ela pres-
ta serviços públicos ou desenvolve atividade econômica. No caso dos Correios,
há as duas funções, o Estado atua na atividade econômica prestando a execução
serviços postais para o interesse coletivo.

Dentro do interesse público coletivo entende-se a necessidade da existência
dos Correios em atender as comunidades mais carentes, longínquas e sem in-
fraestrutura adequada ao desenvolvimento desejável a um país desenvolvido.
Novos serviços foram atribuídos para os Correios como os financeiros que se
configuram em banco postal junto aos municípios desprovidos de alternativas
e recursos básicos. São oportunidades de inclusão oferecidas á população que
nestas regiões se encontram. Mas é necessária a oportunidade de escolha dos
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serviços no tocante à atividade econômica. A concorrncia estimula maior co-

nhecimento ao consumidor que poderá exigir mais informação do Estado para
exercer seu direito, este e um direito fundamental de interesse público e que pre-
cisa ser acessível a população em geral.
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